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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2003

(Do Sr. Max Rosenmann)
Altera a redação do inciso I do § 1º do art. 2.038, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  Esta lei torna defeso, em qualquer hipótese, cobrar laudêmio ou prestação análoga nas transmissões de bem aforado, nos aforamentos a que se refere o art. 2.038 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil.

Art. 2nd  O inciso I do § 1º do art. 2.038, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2.038. .............................

§ 1º .........................................

I – cobrar laudêmio ou prestação análoga nas transmissões de bem aforado;

.................................................

§ 2º ................................(NR).”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O art. 2.038 do novo Código Civil, em sua redação atual, determina:

“Art. 2.038. Fica proibida a constituição de enfiteuses e subenfiteuses, subordinando-se as existentes, até sua extinção, às disposições do Código Civil anterior, Lei no 3.071, de 1o de janeiro de 1916, e leis posteriores.

§ 1o Nos aforamentos a que se refere este artigo é defeso:

I - cobrar laudêmio ou prestação análoga nas transmissões de bem aforado, sobre o valor das construções ou plantações;

II - constituir subenfiteuse.

§ 2o A enfiteuse dos terrenos de marinha e acrescidos regula-se por lei especial.” (grifamos)

Com base no disposto no inciso I do § 1º, tem entendido a doutrina que a cobrança do laudêmio, em relação aos aforamentos subsistentes, está proibida.

Com efeito, assim se manifesta, por exemplo, a ilustre Profª. MARIA HELENA DINIZ, no seu Comentários ao Código Civil – Parte Especial – Livro Complementar (Saraiva, 2003, p. 290):

“Uma das principais causas conducentes ao desinteresse em manter a enfiteuse é a vedação da cobrança do laudêmio pelo novo Código Civil (art. 2038, § 1º, I).”

Em que pese o entendimento referido, parece-nos, com a devida vênia, que a cobrança do laudêmio somente estará definitivamente vedada se for suprimida a parte final do inciso I em questão.

O art. 686 do Código Civil de 1916, que continua a reger os aforamentos subsistentes, por força do disposto no caput do art. 2.038, prevê:

“Art. 686. Sempre que se realizar a transferência do domínio útil, por venda ou dação em pagamento, o senhorio direto, que não usar da opção, terá direito de receber do alienante o laudêmio, que será de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o preço da alienação, se outro não se tiver fixado no título do aforamento.” (grifamos)

Bem de ver, portanto, que o dispositivo mencionado não se refere ao valor das construções ou plantações, mas ao preço da alienação.

Dessa maneira, ao retirarmos a parte final do dispositivo legal que ora nos propomos a alterar, ficará, de modo inequívoco, proibida a cobrança de laudêmio, em relação aos aforamentos ainda restantes.

Cumpre salientar, finalmente, que tal medida legislativa não poderá ser inquinada de inconstitucionalidade, por, pretensamente, ferir ato jurídico perfeito.

A Constituição Federal estabelece que “a propriedade atenderá a sua função social” (art. 5º, XXIII). A Constituição não pode ser interpretada contra sua finalidade social, para servir a intuitos privatistas.

O jurista ORLANDO GOMES, de perene memória, já observava, referindo-se à proibição de cobrar laudêmio ou prestação análoga:

“Se, de um lado, esse direito constitui a vantagem econômica apreciável de que desfruta o senhorio, do outro, é tida como uma renda parasitária, que incide sobre valor resultante de capital e trabalho alheios. É essa vantagem esperada que sustenta os aforamentos. Proibida a cobrança de laudêmio, o próprio senhorio passará a ter interesse na extinção da enfiteuse.”

 Não é dado situar sob o manto protetor da irretroatividade reflexos de uma instituição que se extingue, por sua obsolescência.

Por todo o exposto, e observando, finalmente, que a argumentação aduzida embasou os debates sobre o dispositivo em questão, por ocasião da tramitação do novo diploma civil, no Senado Federal, estamos seguros de contar com o endosso de nossos Pares para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em         de                         de 2003.

Deputado Max Rosenmann
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